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DECISÃO 

MANDADO DE SEGURANÇA – PARTE 
PASSIVA – CITAÇÃO. 

 

SERVIDORES EFETIVOS – CÔNJUGES – 
CARGOS EM COMISSÃO – 
RELEVÂNCIA DEMONSTRADA – 
LIMINAR DEFERIDA.  

 

 

1. A Assessoria prestou as seguintes informações: 

 

Este mandado de segurança está voltado contra 
pronunciamento do Conselho Nacional de Justiça por meio do 
qual, uma vez reconhecida a caracterização de nepotismo na 
consulta encaminhada pelo Tribunal Regional Eleitoral de 
Rondônia, houve determinação de providências no sentido da 
extinção da situação de ocupação de cargos por pessoas ligadas 
por vínculos de parentesco (documento anexo).  

 



O impetrante afirma ser servidor concursado do 
mencionado Tribunal, assim como Elizeth Afonso de Mesquita, 
com quem é casado, ambos analistas judiciários. Alega estar 
ocupando, no momento, o cargo em comissão de Coordenador 
de Pessoal da Secretaria de Gestão de Pessoas e a esposa, o 
cargo em comissão de Diretora-Geral da Secretaria. Segundo 
sustenta, em 27 de maio de 2010, a Presidente do referido 
Tribunal encaminhou consulta ao Conselho Nacional de Justiça. 
Na oportunidade, informou a nomeação de Elizeth Afonso de 
Mesquita, em 8 de fevereiro de 2010, para exercer o cargo em 
comissão aludido e a exoneração do impetrante – à época, 
Coordenador de Controle Interno e Auditoria –, tendo 
ressaltado a inexistência de vínculo de subordinação entre os 
servidores (documento anexo). Noticiou, ainda, a recente 
nomeação do impetrante para o cargo em comissão atualmente 
ocupado. Questionou, por fim, se a situação dos cônjuges no 
âmbito daquele Tribunal, ante a ausência de hierarquia e 
igualdade remuneratória referentes aos cargos, estaria 
alcançada pela exceção apontada no § 1º do artigo 2º da 
Resolução/CNJ nº 07/05, com a redação conferida pela 
Resolução/CNJ nº 21/06. 

 

O Conselheiro responsável pela análise da consulta, em 
decisão de 18 de junho passado, assentou a configuração de 
nepotismo, pontuando não ser necessário para tanto a 
subordinação hierárquica direta entre os servidores ou o 
acréscimo remuneratório recebido por qualquer deles. No dia 9 
de julho subsequente, o impetrante, admitido na qualidade de 
terceiro, interpôs recurso administrativo, que acabou 
desprovido pelo relator. Contra a decisão protocolou-se novo 
recurso, também desprovido pelo Plenário do Conselho 
Nacional de Justiça – ato veiculado no Diário da Justiça 
eletrônico de 16 de setembro passado, do qual o impetrante foi 
notificado no dia 26 de setembro seguinte. 

 

O impetrante, discorrendo sobre o cabimento do mandado 
de segurança, assevera a inexistência de subordinação 



hierárquica, ante o fato de as situações de nepotismo ficarem 
condicionadas à possibilidade de influência que um dos 
servidores públicos pode exercer na contratação ou nomeação 
do outro. Menciona o teor do Verbete Vinculante nº 13 da 
Súmula do Supremo:  

 

A nomeação de cônjuge, companheiro ou parente em 
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, 
inclusive, da autoridade nomeante ou de servidor da 
mesma pessoa jurídica investido em cargo de direção, 
chefia ou assessoramento, para o exercício de cargo em 
comissão ou de confiança ou, ainda, de função gratificada 
na administração pública direta e indireta em qualquer 
dos poderes da união, dos estados, do distrito federal e 
dos municípios, compreendido o ajuste mediante 
designações recíprocas, viola a constituição federal. 

 

Consoante diz, o Conselho Nacional de Justiça define o 
nepotismo como situação moldada não apenas por aspectos 
objetivos, sendo exigida a presença do incontestável 
favorecimento do beneficiário, resultante da relação de 
parentesco existente. Evoca como precedente a decisão 
proferida no Mandado de Segurança nº 26.990, relator Ministro 
Ricardo Lewandowski, publicada no Diário da Justiça de 5 de 
dezembro de 2007. Articula ainda com a possibilidade de o caso 
estar compreendido entre as exceções contidas no § 1º do artigo 
2º da Resolução/CNJ nº 07/05, cuja redação é a seguinte: 

 

Art. 2° Constituem práticas de nepotismo, dentre 
outras: 

 

[...] 

 



§ 1° Ficam excepcionadas, nas hipóteses dos 
incisos I, II e III deste artigo, as nomeações ou 
designações de servidores ocupantes de cargo de 
provimento efetivo das carreiras judiciárias, 
admitidos por concurso público, observada a 
compatibilidade do grau de escolaridade do cargo de 
origem, a qualificação profissional do servidor e a 
complexidade inerente ao cargo em comissão a ser 
exercido, vedada, em qualquer caso a nomeação ou 
designação para servir subordinado ao magistrado 
ou servidor determinante da incompatibilidade. 

 

Sob o ângulo do risco, alude à possibilidade de grave e 
irreparável lesão, haja vista a iminência da exoneração do cargo 
comissionado de Coordenador de Pessoal da Secretaria de 
Gestão de Pessoas do Tribunal Regional Eleitoral de Rondônia. 
Veicula pedido de medida acauteladora para suspender os 
efeitos do ato do Conselho Nacional de Justiça. Alfim, busca ver 
cassada a referida decisão. 

 

Com a inicial vieram os documentos eletronicamente 
juntados. 

 

Anoto ter sido formalizada a impetração em 5 de outubro 
de 2010. 

 

O processo veio concluso para a apreciação do pleito de 
liminar. 

 

2. A situação revelada neste processo possui particularidades. Os 
servidores envolvidos são analistas do quadro do Tribunal Regional 
Eleitoral de Rondônia. Vale dizer que ingressaram no serviço público 



mediante concurso de provas e títulos. O impetrante, em 1993, e a 
mulher, em 1995. Em 1997, ocorreu o casamento. Em 25 de setembro de 
2006, ambos foram nomeados para cargo em comissão. O impetrante para 
o de Coordenador de Controle Interno e Auditoria – nível CJ-2 – e a 
mulher para o de Secretária de Administração, Orçamento, Finanças e 
Contabilidade – nível CJ-3. Em fevereiro de 2010, ela veio a ser nomeada 
para o cargo em comissão de Diretora-Geral – nível CJ-4 – e ele para o de 
Coordenador de Pessoal – nível CJ-2. 

 

A Presidente do referido Tribunal – desembargadora Zelite Andrade 
Carneiro –, atenta às peculiaridades, formulou consulta ao Conselho 
Nacional de Justiça sobre a situação existente e buscou demonstrar que o 
impetrante não estaria diretamente subordinado à mulher, o que poderia 
ser considerado se houvesse permanecido na Coordenadoria de Controle 
Interno e Auditoria, muito embora esse cargo, no organograma do 
Tribunal, fique subordinado à Presidência. Veio à balha a glosa do 
Conselho Nacional de Justiça, potencializando, a mais não poder, o fato 
de os servidores serem marido e mulher.  

 

Tenho como relevante a articulação da peça primeira deste processo. 
Realmente, há de se excomungar o nepotismo, mas, de início, o caso 
analisado não o configura. Leve-se em conta a circunstância de os 
servidores integrarem o quadro permanente do Tribunal, havendo nele 
ingressado, respectivamente, em 1993 e 1995 – o impetrante e a mulher. 
Ao que tudo indica, em virtude da própria competência, foram alçados a 
cargos de confiança e hoje neles estão. A mulher, inclusive, ocupa o CJ 
mais elevado, CJ-4. Nota-se, também, a honestidade de propósito, a 
equidistância, da Presidente do Tribunal Regional Eleitoral de Rondônia 
no que, talvez assustada com o rigor do Conselho Nacional de Justiça, 
escancarou o quadro e objetivou lograr resposta positiva à consulta 
formalizada. 

 



Ante as singularidades da espécie, então, deve ser mantida a 
situação atual dos servidores até a decisão final deste mandado de 
segurança. Parentesco afim ou consanguíneo não pode, por si só, implicar 
prejuízo de servidores concursados, valendo ressaltar que a escolha do 
impetrante e da mulher para os cargos de confiança foi implementada 
pelo dirigente maior do Tribunal. 

 

3. Defiro a liminar para, até o julgamento final deste processo, 
preservar a situação jurídica dos servidores nos cargos hoje ocupados – o 
impetrante, de Coordenador de Pessoal da Secretaria de Gestão de 
Pessoal, e a mulher, de Diretora-Geral da Secretaria – no Tribunal 
Regional Eleitoral de Rondônia. 

 

4. Citem a União no que tem a qualificação, na espécie, de 
litisconsorte passiva. 

 

5. Solicitem informações ao Conselho Nacional de Justiça. 

 

6. Vindo ao processo as manifestações, colham o parecer do 
Procurador-Geral da República. 

 

7. Publiquem. 

 

Brasília – residência –, 8 de outubro de 2010. 

 

Ministro MARCO AURÉLIO 

Relator 
 


